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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 

Termo de Contrato Administrativo Nº 01/2024, que entre si 

celebram o Município de Orindiúva e a empresa Tukaby Móveis Ltda, 
tendo como objeto a aquisição de conjunto escolar aluno e conjunto 
professor, conforme especificações constantes do termo de 
referência anexo. 

O Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede 

administrativa na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Maria Dias, 
nº 614, Bairro Centro, na cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, 

neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Senhora Mireli 

Cristina Leite Ruvieri Martins, brasileira, casada, portadora da Cédula 

de Identidade (RG) nº 25.083.487-X, inscrita no CPF sob nº 148.321.148- 

75, residente e domiciliada na Rua Gil Candido da Silva, nº 474, nesta 

cidade de Orindiúva, doravante denominado simplesmente contratante, 

e a empresa Tukaby Móveis Ltda, localizada na Rua Ana Maria Pulici 
Fioravante, nº 416, Bairro Jardim Redentor I, na cidade de Guapiaçu, 

Estado de São Paulo, CEP 15.110-000, inscrita no CNPJ sob nº 

23.950.533/0001-30, Inscrição Estadual nº 323.020.367.118, Inscrição 
Municipal na cidade de Guapiaçu, nº 00345028, telefone nº (17) 3267- 
1011 e (17) 3267-3881, endereço eletrônico tukabymoveis(ygmail.com e 

licitacaotukaby(dgmail.com, neste ato representada por sua Proprietária, 
a Senhora Maria José Crepaldi Golgheto, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade (RG) nº 8.968.774-7, inscrita no CPF sob nº 
265.445.288-38, residente e domiciliada na Rua Ana Maria Pulici 

Fioravante, nº 416, Bairro Jardim Redentor, na cidade de Guapiaçu, 

Estado de São Paulo, de agora em diante denominada simplesmente 
contratada, tendo em vista as disposições das Leis nº 10.520/02 e nº 
8.666/93, com suas alterações posteriores, e a autorização contida no 
despacho exarado no Processo Licitatório nº 131/2023, Pregão 
Presencial nº 49/2023, celebram o presente contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO PREÇO 

A contratada, em decorrência da adjudicação que lhe foi feita 

no Processo Licitatório nº 131/2023, Pregão Presencial nº 49/2023, 
compromete-se a fornecer os seguintes conjuntos, de acordo com as 
quantidades e preços abaixo: 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

E Valor 
Item | Qtd | Un Descrição Marca Unitário Valor Total 

CONJUNTO ALUNO CLASSE 
DIMENSIONAL 3 - ALTURA DO 

ALUNO: DE L,I9MA 1,42 M: 
Conjunto individual composto de 1 

(uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e em 

conformidade com a norma ABNT 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares 
- Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual conforme Portaria 

401. 
MESA: Tampo em MDP, com 

espessura de 18mm, revestido na 

face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm 
de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 600mm | SUDES- 

1 160 | UN | (largura) x 450mm (profundidade) x TE / R$ 620,00 | R$ 99.200,00 
19,4mm (espessura), admitindo-se | CJA-03 

tolerância de até + 2mm para 

largura e profundidade e +/- Imm 
para espessura. Topos encabeçados 

com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície 
texturizado, na cor AMARELA, 

colada com adesivo "Hot Melting”. 

Resistência ao arrancamento 

mínima de 70N. Dimensões 
nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 

0,5mm para espessura. Centralizar 
ponto de início e término de 
aplicação da fita de bordo no ponto 
central e do lado oposto à borda de 
contato com o usuário. O ponto de 

encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou 
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deslocamentos que facilitem seu 
arrancamento. Estrutura composta 

de: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção oblonga de 

29mm x Sêmm, em chapa 16 

(Lo5mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, curvado em formato de "C", 

com secção circular, diâmetro de 

31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 
(1,5mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/27, em 
chapa 16 (1l,5mm). Fixação do 

tampo à estrutura através de: 06 

porcas garra rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm); 06 parafusos 
rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm (com 

tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. Fixação das 
sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas 
na cor AMARELA, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. 

CADEIRA: Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, 

na cor AMAREIA. Estrutura em 
tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do 
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assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento l9mm.  Sapatas/ 
ponteiras em polipropileno virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas 
na cor AMARELA, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA. O conjunto individual 
deve receber identificação do padrão 
dimensional impressa por 

tampografia na estrutura da mesa, 

lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em polipropileno 
injetado. Para impressão em 

tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato 
em que forem aplicadas (laminado 
de alta pressão / polipropileno 

injetado / pintura em pó epóxi- 
poliéster) de modo que, após 
curadas e secas, estas impressões 

tenham fixação permanente, não 

sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. Para 
fabricação é indispensável seguir a 

definição dos processos de 
montagem e do torque de aperto dos 
parafusos que fixam o tampo à 

estrutura devem considerar, que 
após o aperto, não deve haver vazio 
entre a superfície da porca garra e o 

laminado de alta pressão. Devem ser 
utilizados batoques Ou mastique 
elástico para preencher o espaço 
entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. Peças 

injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes 
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cortantes. A fita de bordo deve ser 
aplicada exclusivamente pelo 
processo de colagem “Hot Melting”, 

devendo receber acabamento 
fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos 

bordos. A qualidade de colagem da 
fita de bordo deve apresentar 

resistência ao arrancamento mínima 
de 7O0N, quando ensaiada conforme 

Anexo A - Ensaio de colagem 
(resistência à tração), constante na 

ABNT NBR 16332: 2014 — Móveis de 
madeira - Fita de borda e suas 
aplicações - Requisitos e métodos de 

ensaio. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo 
o perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas, 

esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 

DIMENSÕES: MESA Largura: 600 
mm (+2); Profundidade: 450 mm 

(+2); Altura do tampo ao chão: 594 
mm (+/-6); CADEIRA Altura do chão 
ao assento: 350 mm (+/- 10); 

Encosto: 396 mm (+3) (L) x 198 mm 
(+3) (A); Assento: 400 mm (+3) (L) x 

310 mm (£3) (P). 
a) Certificado de conformidade e 

Declaração (ões) de Manutenção da 
Certificação quando aplicável, 
emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, 

acreditado pelo CGCREINMETRO na 
PORTARIA n.º 401, DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 2020 Moveis 

Escolares - Cadeiras e Mesas para 

Conjunto Aluno Individual. 

UN 

CONJUNTO PROFESSOR 

COMPOSTO DE 01 (UMA) MESA E 
01 (UMA) CADEIRA: 

Mesa individual com tampo em 
madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18 mm, revestido na 

SUDES- 
TE / 

R$ 1.133,00 | R$ 6.798,00 
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face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm 

de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento 

(contra placa fenólica) de 0,6mm. 
Dimensões acabadas (mesa) 650mm 

(largura) x 1200mm (comprimento) x 
19,4 mm (espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para 

largura e comprimento e +/- 1 mm 
para espessura. Painel frontal em 

madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18mm, revestido nas 

duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão, na cor CINZA. 
Dimensões acabadas (painel) de 
250mm +2 mm (largura) x 1119 mm 

+5mm (comprimento) x I8mm +0,6 
mm (espessura). Topos encabeçados 

com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com 3mm de espessura 

na cor CINZA fixada com adesivo 

"Hot Melting". Estrutura: pedestais 
confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 
5S8mm, em chapa 16 (1,5mm); 
Travessa superior curvada em “U” 

confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de 9 = 

31,75mm (1 1/4) e trava sob o 
tampo na parte frontal, em secção 

circular de 9% 31,75mm com 

“abertura tipo boca de lobo” sem 
amassamento nas pontas com solda 
em todo contorno, em chapa 16 — 

(1,5mm); Travessa intermediária 
tubular 25x60x1,2mm oblongular; 

Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular de G = 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(L,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos e 
porcas metálicas para aglomerado, 
O 6,0mm, comprimento 45mm, 

cabeça panela, fenda Phillips, rosca 
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máquina. Fixação do painel à 
estrutura através de parafusos auto 
sheepboard M 4.5 x 16, zincados e 
aletas confeccionadas em chapa de 
aço carbono em chapa 14 (1,9mm), 

estampadas. Fixação das sapatas 

aos pés através de rebites de 
“repuxo”, 9 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero 
injetadas na cor CINZA, fixadas à 

estrutura através de encaixe 
reforçadas por rebites. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrômetros na cor 

CINZA. Todos os componentes 
metálicos recebem acabamento das 

superfícies por eletrodeposição de 

pigmentos 100% sólidos, 
micronizados, compostos por 
resinas termo fixas de base epóxi- 
poliéster polimerizáveis às altas 

temperaturas (200ºC), aplicadas 
sobre a superfície metálica tratada 
quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização 

orgânica, livre de componentes 
voláteis e metais pesados tóxicos, 

garantindo no processo de pintura a 

resistência à névoa salina.CADEIRA 
com assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, 

na cor CINZA. Estrutura em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1l,9mm). Fixação do 

assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento  12mm.  Sapatas/ 
ponteiras em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor CINZA, 
fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado 
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tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura 
mínima 40 micrometros, na cor 

CINZA.DIMENSÕES:MESA Largura: 
1200 mm (+2); Profundidade: 650 
mm (+2); Altura do tampo ao chão: 

760 mm (+/-10);CADEIRA Altura do 
chão ao assento: 460 mm (+/- 10); 
Encosto: 396 mm (+3) (L) x 198 mm 
(+3) (A); Assento: 400 mm (+3) (L) x 

430 mm (+3) (P). a) Relatório de 

Ensaios que comprove a qualidade 
da colagem da fita de bordo, emitido 
por laboratório acreditado pelo 

CGCREINMETRO  (RBLE) para 
realização dos ensaios descritos na 
ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de 

madeira - Fita de borda e suas 

aplicações - Requisitos e métodos de 
ensaio 

Valor Total Geral: R$ 105.998,00 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA DE FORNECIMENTO 

Os moveis deverão ser entregues na Escola Municipal Luiz 
Adriano da Silva, localizado na Rua Horacina Andrade Borges, em até 10 

(dez) dias úteis, contados após a emissão da autorização de fornecimento, 

ordem de compra ou requisição. 

S 1º. O recebimento do objeto será efetuado por funcionário 
responsável que, após a conferência, e verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações solicitadas, emitirá o recibo no 

documento fiscal que imediatamente será encaminhado para 
processamento da despesa. 

8 2º. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 

contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuizo das penalidades cabíveis; R 

À A MARIA JOSE 
MM CREPALDI GOLGHET( 

' 26544528838 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, e; 

c) se disser respeito a incorreções nas notas fiscais/faturas, 

estas serão devolvidas à contratada para a devida substituição ou 
correção no prazo máximo de 02 (dois) dias. 

8 3º. Se a contratada não substituir ou complementar a 
quantidade entregue em desconformidade com as especificações deste 
edital, o fiscal do contrato encaminhará a nota fiscal para pagamento, 
acompanhada de relatório circunstanciado, com vista à glosa do valor do 
material recusado ou não entregue, informando, ainda, o valor a ser 

retido cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR DO CONTRATO 

Pela integral execução do presente ajuste, a contratada 
receberá os valores consignados na cláusula primeira, sem qualquer 
reajuste ou correção monetária, totalizando ao final das obrigações a 
importância de R$ 105.998,00 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e 

oito reais). 

Parágrafo único. A instituição ou supressão de encargos legais 
e formadores dos preços contratados, a ocorrência de eventos ou fatos 

inimputáveis às partes, pode caracterizar o rompimento do equilíbrio- 
financeiro da contratação, autorizando a revisão dos valores ajustados 
originariamente. Fica estabelecido que a equação econômico- 
financeira se firma no momento em que a proposta é apresentada. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados sem qualquer acréscimo 
financeiro, por meio de crédito em conta, no banco indicado pelo licitante, 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto. Não será 

permitida a emissão de boleto bancário. 

S 1º. Condiciona-se o pagamento à: 

I - apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da 
execução do objeto desta licitação; 

MARIA JOSE 
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II - declaração da fiscalização do contrato de que o 

fornecimento se deu conforme o pactuado. 

8 2º. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em 
decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação, salvo se já houver retenção cautelar ou garantia 
contratual, suficientes para satisfazer o valor da multa ou indenização 

devida. 

8 3º. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos 
produtos, conforme itens objeto deste edital, devidamente atestada pela 
unidade responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo 

recebimento. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é fixado em 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura, em decorrência da garantia. 

Parágrafo único. Somente com expressa concordância do 
contratante, os prazos poderão ser alterados, mediante a celebração de 
Termo de Aditamento, desde que haja plena justificativa por escrito e 

autorização da autoridade competente. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO CRÉDITO E DAS FONTES DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento geral vigente, 

identificadas através das seguintes classificações: 

020400 Educação - 12.365.0160.2045.0000 Desenvolvimento 

do Ensino Pré Escolar — 4.4.90.52.42 Mobiliário em Geral. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA RESCISÃO 

A rescisão contratual poderá ocorrer: 

I - Unilateralmente, por ato escrito do contratante, nos casos 

enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 
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8.666/98; 

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante 
autorização fundamentada da autoridade competente, desde que haja 

conveniência para o contratante; 

III - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Inocorrendo culpa da contratada em caso de 
rescisão com base nos incisos XII a XVII, do artigo citado no item anterior, 

será aquela ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS PENALIDADES 

Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos termos, 

obrigações, condições e prazos estabelecidos neste contrato, poderá a 
Administração aplicar à empresa infratora as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, para que dê cumprimento a 
qualquer obrigação contratualmente assumida e não adimplida; 

b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor da obrigação contratada, por dia corrido de atraso, 

limitada ao total de 5% (cinco por cento); 

c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa 
contratada, qualquer que seja a infração cometida, multa correspondente 

a 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. 

S 1º. As penas de multa serão aplicadas sem prejuízo do 

impedimento de licitar e contratar com a administração direta e indireta 

do Município de Orindiúva, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, nos 

seguintes casos: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame; 

b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato ou retirar o documento equivalente; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
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e) ensejar o retardamento da execução do objeto da 

contratação, e, 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

S 2º. As multas aplicadas conforme as especificações deste 
contrato deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contadas do 
recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena de sujeitar- 
se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis. 

8 3º. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, 

nas hipóteses de advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8 4º Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo, para efeito de assegurar o direto ao contraditório e de 

ampla defesa da empresa interessada, sendo que nenhum prazo de 
recurso se inicia ou corre sem que os respectivos autos estejam com vista 

franqueada. 

8 5º. Em caso de rescisão do contrato por culpa da contratada, 
esta não terá direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA NONA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com 
o que preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n. º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA . 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

10.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado 
pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade 
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

10.2. As partes se comprometem a manter sigilo e 
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confidencialidade de todas as informações —- em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

10.3. As partes responderão administrativa e judicialmente 
caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos 

titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de 

Dados, o contratante, para a execução do objeto deste contrato, tem 

acesso a dados pessoais dos representantes da contratada, tais 

como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. 

10.5. A contratada declara que tem ciência da existência da 

Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo contratante. 

10.6. A contratada fica obrigada a comunicar ao contratante, 

em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do 

Pregão Presencial nº 49/2023 e à proposta da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Paulo de Faria, Estado 
de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, 
que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Orindiuva, 03 de janeiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA - CONTRATANTE 
Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Prefeita Municipal 

M AR | A J 0) S E Assinado digitalmente porMARIA JOSE 
cg] GOLGHETO:26544528838 
N:G=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 

CREPALDI Butiá v5, OU=25341524000177, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF 
A1, CNEMARIA JOSE CREPALDI 

G 0) LG H ETO: GOLGHETO:26544528838 
Razão:! am the author of this document 
Localização:A sua assinatura aqui 

26544528838 Data 2026 01 04 09:20.00-0300 
Foxit Reader Versão: 10.1.1 

CONTRATADA 
Maria José Crepaldi Golgheto 

Tukaby Móveis Ltda 

Testemunhas: 

| A ! 

Audi d Sedoeto ua Ly rara be Ddr 
Nome: Biatriz Liberto Mégin Nome: Laura Kazue Cavamura Outi 

RG nº. 59.428.516-1 RG nº. 11.962.434-5 
CPF nº. 484.974.518-05 CPF nº. 088.518.718-09 



b) 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
. (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
CONTRATADO: TUKABY MÓVEIS LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 01/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR ALUNO E CONJUNTO 
PROFESSOR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 

DE REFERÊNCIA ANEXO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 

couber. 
LOCAL e DATA: Orindiúva, 03 de janeiro de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. Vi -T5 
Assinatura: Una 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA /INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. 148-75 

Assinatura: Menera, 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321. 1a AVE 

Assinatura: bronã 

Pela contratada: 
Nome: Maria José Crepaldi Golgheto 
Cargo: Proprietária ce NE 
CPF: 265.445.288-38 GOLGHETO: 

Assinatura: 26544528838 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. 4 A 
Assinatura: Di ra é 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Larissa Martin Borges de Almeida “ 

Cargo: Diretora da Secrefaxia Municipal de fiducação 

CPF: 313.767.858-701 // 
Assinatura: À S | “ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, 

na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações 

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
CNPJ Nº: 45.148.970/0001-77 
CONTRATADA: TUKABY MÓVEIS LTDA 
CNPJ Nº: 23.950.533/0001-30 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 01/2024 
DATA DA ASSINATURA: 03 DE JANEIRO DE 2024 
VIGÊNCIA: 03/01/2024 ATÉ 03/01/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR ALUNO E CONJUNTO 
PROFESSOR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO. 
VALOR (R$): 105.998,00 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e oito 

reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/ serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 

atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico- 
financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 
foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 03 de janeiro de 2024. 

RESPONSÁVEL: 

/ A fp  acá 

/ nro 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 
prefeitura(orindiuva.sp.gov.br 
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